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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  OMISSÃO  .OBSCURIDADE  E
OMISSÃO  INEXISTENTES.   APRECIAÇÃO  DE FORMA
EXAURIENTE. ENFRENTAMENTO DE TODA A MATÉRIA
VENTILADA  NO APELO.   AUSÊNCIA  DOS
PRESSUPOSTOS DO ART. 1.022 DO NCPC. REJEIÇÃO. 

Em consonância com o estatuído no comando do art. 1.022,
e  seus  incisos  do  NCPC,  os  embargos  de  declaração
somente  são  cabíveis  quando  o  acórdão  for  eivado  de
obscuridade, contradição ou omissão.

Com efeito,  ainda  que para  efeito  de prequestionamento,
devem estar presentes um dos três requisitos ensejadores
do acolhimento dos embargos de declaração.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, CONHECER, PORÉM REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos Declaratórios (fls. 201/202-v) opostos por
Maria de Fátima Timóteo contra Acórdão (fls.  197/199) que deu provimento
ao Agravo Interno por ela interposto apenas para corrigir o erro material contido
na decisão e “negar provimento à Apelação” aviada pela ora embargante em
face do Município de Cajazeiras.

Apoiado no art. 1.023 do Código de Processo Civil/2015, sustenta
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o  embargante  a  necessidade  de  prequestionar  a  matéria,  revelando  que  o
Município  não  pode  se  furtar  de  garantir  o  pagamento  dos  adicionais  de
insalubridade sob a alegação que o pagamento não pode ser realizado ante a
falta de norma disciplinadora da matéria,  uma vez que o art.  102, IV da Lei
Orgânica  do  Município  de  Cajazeiras  garante  o  pagamento  do  adicional,
devendo ser utilizada  a aplicação analógica da NR-15 do MTE  apenas para
encontrar o percentual a ser pago.

Ao  final  pede  o  acolhimento  dos  embargos  para  fins  de
prequestionamento.

Apesar  de  intimado,  o  município/embargado  não  apresentou
contrarrazões.

VOTO
 
Ab  initio,  destaco  que os  Embargos  de  Declaração  somente

merecem  acolhimento quando  o  Acórdão  for  eivado  de  obscuridade,
contradição ou omissão, a teor do art. art. 1022 do CPC:

CPC.  Art.  1.022.   Cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento
de  casos  repetitivos  ou  em  incidente  de  assunção  de
competência aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §
1o.

Nesse  tirocínio,  cada  recurso  previsto  em  nosso  ordenamento
jurídico possui um objetivo específico, sendo que os Embargos de Declaração
prestam-se,  via  de  regra, para  o  aperfeiçoamento  das  decisões  judiciais,
aclarando  obscuridades  que  comprometam  a  adequada  compreensão  do
julgado,   desfazendo  contradições  entre  as  proposições  que  se  encontram
dentro da decisão ou suprindo omissões que,  de fato,  tornem incompleta a
prestação jurisdicional. 

No caso em apreço, não há como vislumbrar existentes quaisquer
das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015 (ou mesmo do art. 535 do
CPC/1973, ao apontar o intuito de prequestionar dispositivos legais.

Observo  dos  autos  que  a  autora  exerce  o  cargo  de  Agente
Comunitária de Saúde no município de Cajazeiras, ora promovido, pleiteando,
na presente ação, o pagamento de adicional de insalubridade.
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O magistrado  a  quo  julgou  o  referido  pleito  improcedente,  por
considerar inexistente previsão legal  para o pagamento da aludida verba, e
autora  apresentou  apelação,  tendo  esta  relatoria  negado  seguimento  ao
recurso,  por  entender  que  a  pretensão  recursal  estava  em  confronto  com
jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal (art. 557,  caput, do CPC de
1973).

Interposto agravo interno contra aquela decisão monocrática, esta
Colenda Câmera lhe deu provimento apenas para sanar o erro material contido
no Acórdão, negando provimento à Apelação interposta pela ora embargante,
ensejando a oposição dos presentes Embargos de Declaração.

Como é cediço, os Embargos de Declaração são cabíveis quando
houver, na  decisão  embargada,  omissão,  obscuridade,  contradição  ou  erro
material. 

Nas  suas  razões  recursais,  a  embargante  alega,  para  fins  de
prequestionamento, que o julgamento não se manifestou sobre a previsão legal
para a concessão do adicional de insalubridade, deixando de se pronunciar
sobre as nomas constitucionais e federais, quais sejam o art. 7º, XXIII, CF, arts.
4º e 5º, do Dec-Lei 4.657/42 e arts. 126 e 127, do CPC, dispositivos que tratam
de mecanismos (analogia,  costumes,  aplicação de princípios) a suprirem as
lacunas da lei.

Observo,  no  entanto,  que,  no  acórdão  embargado,  restaram
devidamente esclarecidos os motivos pelos quais o órgão julgador considerou
necessária a existência de Lei específica do ente público ao qual pertence o
servidor  (e,  portanto,  não  apenas  a  utilização  da  analogia,  costumes  ou
princípios  gerais  do  direito)  para  respaldar  a  concessão  de  adicional  de
insalubridade,  tendo-se  feito  até  menção  a  entendimento  sumulado  deste
Tribunal:

Súmula 42: O pagamento de adicional de insalubridade aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo
jurídico-administrativo,  depende  de  lei  regulamentadora
do ente ao qual pertencer. (grifei). 

Registro,  a  título  de  complemento,  que,  embora  nos presentes
aclaratórios, a embargante tenha mencionado que a Lei Orgânica do Município
de Cajazeiras disponha em seu art. 102, IV que “são direitos dos servidores
públicos  municipais:  […]  o  adicional  de  remuneração  para  as  atividades
consideradas penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei”, tal argumento
não é capaz de modificar o posicionamento exposto na decisão agravada. 

 
Primeiro,  porque  se  trata  de  inovação  recursal,  já  que  a

existência  do  referido  dispositivo  de  Lei  sequer  foi  invocado  no  recurso
apelatório, somente neste agravo interno; segundo porque, ainda que tivesse
sido ventilado no apelo, tal dispositivo não serviria para garantir o adicional de
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insalubridade para a agravante, porquanto ele depende de  regulamentação,
através  de  norma  a  estabelecer  quais  cargos  devem  ser  considerados  de
atividades penosas, insalubres ou perigosas e em que grau deve ser pago o
referido adicional, tanto que, apesar de garantir o pagamento do benefício, o
próprio  dispositivo  invocado  pela  parte  dispõe,  em  sua  parte  final,  que  a
remuneração ocorrerá “na forma da Lei”, a qual, para o cargo da agravante,
não foi editada.

Aliás, acaso se acolha o entendimento esposado pelo recorrente,
de que o prequestionamento seria toda a temática dos autos, constitui o nítido
rejulgamento, procedimento sem amparo legal em sede de embargos.

Assim, diante desse cenário, ou seja,  de ter a decisão atacada
apreciado a tônica processual de forma exauriente1 e da ausência de eiva ou
ponto  que  deva  se  pronunciar,  outro  caminho  não  há,  senão  rejeitar  os
embargos, cujo intuito era de rediscutir a temática.

Por outro lado, mesmo que o propósito seja o de prequestionar a
matéria, para viabilizar a interposição de recurso para as instâncias superiores,
mister apontar, precisamente, a ocorrência de alguma das máculas descritas
no artigo 1.022 do CPC/2015, sob pena de rejeição dos embargos.

Nessa esteira, a orientação jurisprudencial:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO
ESPECIAL. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO  OU  CONTRADIÇÃO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1.  Depreende-se  do  art.  535,  I  e  II,  do  CPC  que  os
embargos de declaração apenas são cabíveis  quando
constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição
ou  omissão  em  ponto  sobre  o  qual  deveria  ter  se
pronunciado o julgador. Eles não se prestam ao simples
reexame de questões já analisadas, com o intuito de dar
efeito infringente ao recurso.
2.  No  caso,  o  julgado  embargado  não  apresenta  a
omissão  apontada  pela  parte,  inexistindo  o  vício
alegado, uma vez que a alteração legislativa instituída
na  Lei  n.  12.409/2001  pela  Lei  n.  13.000/2014  foi
amplamente debatida no acórdão.
3. "Os embargos de declaração não constituem veículo
próprio  para  o  exame  das  razões  atinentes  ao
inconformismo  da  parte,  tampouco  meio  de  revisão,
rediscussão e reforma de matéria já decidida. Segundo
o entendimento deste Tribunal, o prequestionamento da
matéria,  para  fins  de  interposição  de  recurso
extraordinário, não se mostra cabível em embargos de

1"não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que
não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (…)”  STJ - EDclREsp 739⁄RJ,
Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12⁄11⁄⁄90
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declaração,  se  não  ocorrerem  os  pressupostos  de
obscuridade,  contradição  ou  omissão  no  acórdão
embargado"  (EDcl  no  RMS  20.718/SP,  Rel.  Ministra
ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEXTA TURMA,  julgado  em
16/04/2013, DJe 14/05/2013).
4. Embargos de declaração rejeitados.2

[...]  II.  Mesmo  nos  embargos  de  declaração  com
finalidade de prequestionamento, devem-se observar os
lindes  traçados  no  referido  artigo  da  lei  processual
(obscuridade, contradição ou omissão), impondo-se sua
rejeição quando tal não se verifica.
III.Não  se  verificando  os  vícios  do  art.  535  do  CPC,
rejeitam-se os embargos.3

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  REDISCUSSÃO.
PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de
declaração são recurso restrito predestinado a escoimar a
decisão  recorrida  de  eventuais  obscuridades  ou
contradições  ou  quando  for  omitido  ponto  sobre  o  qual
deveria  pronunciar-se  o  juiz  ou  tribunal,  conforme
estabelece  o  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil;  2.
Pretende  a  embargante  rediscutir  a  matéria  por  meio  de
embargos  de  declaração; 3.  É  desnecessária  a
manifestação explícita da Corte de origem acerca das
normas que envolvem a matéria debatida, uma vez que,
para  a  satisfação  do  prequestionamento,  basta  a
implícita  discussão  da  matéria  impugnada  no  apelo
excepcional.  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de
Justiça; 4. Embargos de declaração não providos4.

Demais disso o Pretório Excelso decidiu:  “o prequestionamento
prescinde da referência, no acórdão proferido, a número de artigos, parágrafos,
incisos e alíneas. Diz-se prequestionado certo tema quando o órgão julgador
haja adotado entendimento explícito a respeito."(STF - RE nº 170.204 - SP, rel.
Min. Março Aurélio, in RTJ 173/239-240).

Assim, dada a ausência de eiva no acórdão, rejeito os embargos
de declaração.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes,
2(EDcl no REsp 1219522/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe
01/02/2016)
3STJ - EDAGA 133843/DF, Ministro WALDEMAR ZWEITER, 3ª T, DJ 01.02.98
4(TRF  3ª  R.;  EDcl-AC  0021055-22.2004.4.03.9999;  SP;  Quinta  Turma;  Rel.  Desig.  Des.  Fed.  André  Custódio
Nekatschalow; Julg. 11/10/2010; DEJF 26/10/2010; Pág. 309)
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Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 06 de
setembro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/5
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